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GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


SUBISTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 206 / 2018.
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o Dia Municipal da Cãomiada  do Município de Sete Lagoas/MG.

Art. 1°- Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o Dia Municipal da Cãomiada do Município de Sete Lagoas/MG, que se realizará anualmente no último domingo do mês de agosto.
Art. 2°- Para efeitos dessa Lei, define-se como Cãomiada evento voltado para a conscientização dos temas que envolvem a “proteção e o bem estar animal”, consistindo na concentração de tutores de animais domésticos, tendo como culminância do evento a realização de uma pequena caminhada com os animais em local previamente determinado na cidade.  

Art. 3°- Na data mencionada os interessados poderão promover campanhas de conscientização relativos a “proteção e bem estar animal”, em especial, dos animais domésticos e dos abandonados nas vias públicas da cidade.  
Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Seções, 06 de junho de 2018.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa incorporação no ordenamento jurídico local a data de realização de um evento voltado para a conscientização dos temas que envolvem a “proteção e o bem estar animal”, especialmente por tratar de fato social altamente relevante para os cidadãos locais.  

Os paradigmas relacionados aos tratamentos dados aos animais domésticos vem mudando com a evolução humana, deixando de dar a eles o status de propriedade e passando a trata-los como tutelados. Em alguns casos, os animais são tratados como membro da família. Em outros como elementos essenciais em tratamentos terapêuticos que cada vez mais demonstram resultados positivos com essa implementação.   

Como ao Poder Legislativo é dado a função de acompanhar os fatos sociais e deles estabelecer normas de conduta, atraindo para o ordenamento jurídico a disciplina de matérias de relevância social, nada mais justo do que apresentar matéria para tramitação e normatização de tal interesse local.  
Ainda que, infelizmente, a matéria em comento pudesse ser melhor aproveitada com a inclusão de atribuição para órgãos municipais de fiscalização e controle, deixamos de incluí-los por ser uma questão que é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, mesmo que envolva grande interesse local.
Diante do exposto, o vereador proponente convida a todos os membros da casa a acompanhá-lo na aprovação dessa Lei que contempla a “Proteção e o Bem Estar Animal”.
Sete Lagoas, 06 de junho de 2018.
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